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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 95/2023 

 

  O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora. 

Seja oficiado o poder executivo através da secretaria competente para que elabore 

projetos de ponto de ônibus com lixeiras, para que os próximos a serem colocados tenham 

esse benefício importante. 

Justificativa: Justificativa: Este requerimento tem como objetivo a implantação de 

lixeiras nos pontos de ônibus que o Município irá implantar de setembro de 2023 para frente. 

Temos que promover a consciência ambiental, limpeza no meio público e mais qualidade de 

vida. São poucos os pontos de ônibus no Município de Luiz Alves que contem lixeiras. 

Podemos analisar que aos arredores dos pontos sempre há lixo espalhado. Não justifica jogar 

no chão, mas não incentiva a colocar no lugar certo. Essa conscientização tem que vir de casa 

e do meio público. Peço que esse requerimento seja realmente analisado e concretizado. 

Luiz Alves/SC, 01 de setembro de 2023 

 

 

 

Lucas Schmitt Erbs 

Vereador 


